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Estudo de Mato-Grosso 

LEI N'138, de 30 de setembro de 1 948. 

Autoriza o Poder Executivo a conee 
der uma pensão mensal de cr $ ..... 
300,00, á Dona CASTORINA DE FIlmO -
RUFINO. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo l~ - Fica o Poder EXecutivo autorizado-

a conceder uma pensão mensal de ar $ 300,00, é Dona CASTO 

RINA DE PINHO RUFINO, viúva de PIO RUFINO, falecido • apos 

longos anos de bons e leais serviços prestados ao Estado, 

deixando a SUB família desamparada de recurso para . sua 

menu terrqão. 

Artigo 22 - ~sta lei entrará em vigôr a partir 

de l' de janeiro de 1 949. 

Paláoio Alene-astro, em-·Cuieb-á, 30 de setembro 

~e 1 948, 1272 da Independência e 60 2 da República. 
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